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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 1217/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Cuiabá – Referente ao Processo n.° 359/2008 da 37ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Propaganda Eleitoral irregular – colocação de placas em bem de uso comum – multa individualizada (R$ 3.000)

Recorrente: Coligação “Renova Cuiabá”

Ralf Leite

Recorrido: Coligação “Compromisso com Cuiabá”

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela “Coligação Renova Cuiabá”  e Ralf Leite contra sentença proferida pelo Juízo da 43ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fl.59/62), que julgou  extinto o  processo sem julgamento do mérito em relação a Coligação Dante Martins de Oliveira e a Wilson Pereira dos Santos e procedente a representação ajuizada pela “Coligação Compromisso com Cuiabá” em relação à Coligação Renova Cuiabá e Ralf Leite, pela afixação de placas em bem público e de uso comum. 

Sob alegação de que a “Coligação Renova Cuiabá”,  “Coligação Dante Martins de Oliveira”, Wilson Santos e  Ralf Leite  praticaram propaganda irregular em bem público de uso comum, a “Coligação Compromisso com Cuiabá” postulou medida liminar objetivando a suspensão imediata da prática tida por ilícita, e, no mérito, pediu a  pena pecuniária máxima dos representados pelas ilegalidades praticadas.

Liminar  deferida à fls. 17/19.

Na decisão de fl. 59/62, a preliminar de ilegitimidade passiva da Coligação Dante Martins de Oliveira e de Wilson Santos foi acolhida e a demanda foi julgada procedente com relação aos representados “Coligação Renova Cuiabá” e Ralf Leite, condenando-os, cada um ao pagamento de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob a seguinte fundamentação:

1) a colocação de cavaletes em calçadas de avenidas caracteriza propaganda irregular;

2) o prévio conhecimento de Ralf Leite e da Coligação Renova Cuiabá se infere da localização, bem como do vulto da propaganda veiculada.

Irresignados, os recorrentes requerem a reforma da sentença e a conseqüente procedência dos pedidos. No arrazoado recursal, o candidato recorrente alega que não havia como policiar todas as localidades e ou seus apoiadores  de sua candidatura, para coibir possíveis propagandas irregulares, bem ainda que a multa somente é cabível caso os responsáveis pela propaganda,  após serem notificados, não promovam restauração do bem em quarenta e oito horas.

O recorrido apresentaram contrarazões a fl. 90/95.

É o relatório. Passa-se à análise individualizada das questões postas.  

No  caso em questão, os cartazes com propagandas eleitorais foram fixadas em bens de uso comum (calçadas), situação proibida pelo ordenamento jurídico: 

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. "

Imperioso esclarecer, ademais, que os cartazes foram "imobilizados" , já que não havia qualquer pessoa os segurando, conforme comprovam as fotografias anexas.

Nesse sentindo, cite-se o consignado no julgamento do  Recurso Especial 5780 do TRE/BA, de relatoria do Juiz Pedro Braga Filho, publicado em 25/09/2000: “Caracteriza-se propaganda eleitoral irregular a colocação de placas tipo cavaletes em calçada de ruas, em virtude de este tipo de publicidade não está prevista nas ressalvas taxativas do art. 37 da Lei nº 9.504/97, mantendo-se decisão que aplicou multa e determinou à reclamada a retirada das peças publicitárias” 

No que se refere à retirada da propaganda irregular tipo cavalete,  a jurisprudência é clara: 

“PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR - CAVALETES IMOBILIZADOS EM VIA PÚBLICA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - ARTIGO 13, § 4º DA RES. T.S.E Nº 22.718/2008 - DESCARACTERIZAÇÃO DO PERMISSIVO LEGAL - IRREGULARIDADE CONFIGURADA - PRÉVIO CONHECIMENTO DEMONSTRADO - RETIRADA DA PROPAGANDA QUE NÃO ILIDE A MULTA” - grifo próprio (TRE/SP – RE 32278, PAULO ALCIDES AMARAL SALLES, 22/01/2009). 

“RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR - PLACAS DO TIPO CAVALETES - ART. 37 DA LEI DAS ELEIÇÕES - REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE - COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO CONHECIMENTO E AUTORIA DA PROPAGANDA IRREGULAR - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PARTIDO - REJEIÇÃO - DESPROVIMENTO DO RECURSO" – grifo próprio (TRE/SP – RE 30553, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON). 

Não procede, do mesmo modo, a alegação de que a retirada da propaganda irregular impede a aplicação da multa, pois o prejuízo já havia ocorrido, tendo vários eleitores tido acesso à propaganda irregular. Recorde-se que a propaganda irregular foi realizada em uma das avenidas mais movimentadas da capital, não sendo crível que fosse desconhecida pelo recorrente. 

A legislação eleitoral acerca da propaganda tem como escopo maior evitar o abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições. Assim tem se posicionado a  jurisprudência sobre a matéria em exame:

“(...) Representação. Propaganda eleitoral irregular. Multa. Matéria de fato. Súmula-TSE n° 17. Cancelada. Negado provimento. I. A realização de propaganda eleitoral em desconformidade com a legislação eleitoral atrai a aplicação de penalidade pecuniária. (...)” NE: “(...) a revogação da Súmula n° 17 deu-se a fim de que, em face das circunstâncias do caso específico, no qual haja indícios tais que seja impossível que o beneficiário não tivesse conhecimento da propaganda, seja admitido à Justiça Eleitoral impor a respectiva sanção. (...)” - (TSE, Ac. n°19.435, de 6.4.2004, rel. Min. Peçanha Martins). 

“No que diz respeito à retirada da propaganda eleitoral irregular, ressalto que a jurisprudência majoritária do TSE perfilhava o entendimento de que tal fato não será circunstância suficiente para elidir a aplicação da pena de multa , prevista no § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97" – grifo próprio (AgRg no Ag nº 5371/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, de 11.3.2005). 

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo DESPROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada ao candidato Ralf Leite e à Coligação Renova Cuiabá.

Cuiabá/MT, 05  de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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